
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO
CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE

DECISÃO Nº. 286/2021

O CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE
DE PERNAMBUCO (UFAPE), em sua reunião ordinária realizada no dia 19 de novembro de
2021, homologa a Decisão ad referendum nº 279/2021, que trata do parecer favorável da relatora
deste Conselho, Samara Sibelle Vieira Alves, referente à Progressão Funcional, de Professor
Adjunto 2 para Professor Adjunto 3, classe C, do docente Anthony Wellington Almeida Gomes,
conforme processo nº 23082.024202/2021-12.

Garanhuns, 19 de novembro de 2021.
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